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ESTADO DE MINAS GERAIS
SMENO OO1 DÊ EIRO DE 2023

SECRETARTAMUNTcTrAL DE n»uclçÃo - sME
EDITAL SME No 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Processo Seletivo Simplificado de Análise Curricular n'O0ll2O23

Dispõe sobre o Processo Seletivo para contratação

de pessoal, por tempo determinado, para suprir
necessidade temporária e excepcional.

1 l. O presente Processo Seletivo visa:

a) criar cadastÍo de reserva de pessoas interessadas em serem

Administração Municipal no ano de 2023;

contratadas pela

J

1. DISPOSIÇOES GERAIS

,4

q

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DO MUNICÍPTO »B CABECEIRA
GRANDE, Estado de Minas Gerais, com fundamento no §1'do art. 83 da Lei Orgânica do
Município e no uso das atribuigões que the conferem o inciso IV do art. 4'da Lei n'756, de26 de

setembro de 2022 . . .

CONSIDERANDO o disposto no art. 2" da Lei Complementar no 032, de 02 de dezembro de

2015;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n'459, de 06 de abril de 2015;

CONSIDERANDO a insuficiência de profissionais da educagão para o cumprimento das

atividades escolares regulares;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de servidores poÍ tempo determinado para

atender necessidade temporaria e de excepcional interesse público, a fim de garaÍltir a continuidade

das aulas para os alunos da rede púbiica municipal de ensino;

...toma público o Processo Seletivo para criar cadastro de reserva para contratação de pessoal,

por tempo determinado, para suprir necessidade temporária e excepcional mediante as condições

estabelecidas neste Edital.

b) disciplinar a forma de designação de funções para os candidatos; e,

1.2.0 Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos

complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da Secretaria

Municipal de Educação.

1.3. Os contratados com fundamento no presente Processo Seletivo terão seu vinculo jurídico
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2.1. Este Processo Seletivo abrange as seguintes funções públicas temporárias:
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2. DAS FUNÇOES PUBLICAS TEMPORARIAS

Funçâo Especialidade Requisitos CH R€muneràçâo Atribuições

0t
Auxiliar em

Educação Básica

Auxiliar de Serviços

Gerais Escolares

Nível
Fundamental

Completo

30h

semanais
R$ 1.224.00

Anexo VI
Lei n'500/16

02
Auxiliar em

Educação Básica

Auxiliar em

Alimentação

Nível
Fundamental

Completo

,l0h

semanais
RS r.224.00

Anexo Vl
Lei n' 500/ l6

03
Assistente em

Educação Básica

Técnico em Suporte

Administrativo Escolar

Ensino Médio
Técnico ou Curso

Superior na área

pedagógica

30h

semanais
R$ 1 .224.00

Anexo Vl
Lei n'500/t6

04
Assistente em

Educação Biísica

Técnico em Secretaria

Escolar

Ensino Médio
Técnico ou Curso

Superior na área

pedagógica

40h
semanais

RS 1.460.00
Anexo VI

Lei n'500/16

Assistente em

Educação Básica

Monitor de Educação

lnfantil
Ensino Médio

Completo

30h

semanais
R§ 1.2ó1.00

Professor

Regente de Turma -
Áreas de Atuação:
Educação lnfantil;
Aulas Diversificadas;

Anos tniciais do E.F.;

Reforço; e Eventual.

Licenciatura
Plena em

Pedagogia

20h

semanais
R$ r.94ó,00

Anexo I

Lei n' 3 l7l10

Professor

Regente de Aulas -

Áreas de Atuação:

Língua lnglesa, Aúe,
Ilistória, Educação

Física, Ensino

Religioso, Lingua

Portuguesai

Matemática; Ciências;

Geografia;

Licenciatura
Plena no

Componente

Curricular (área

de atuação)

lhO3min

semanais

por aula

R$ 102,42 por

aula/mês

Anexo I
Lei n' 317l10

08 Professor
Regente de Turma -

Função de Apoio AEE

Licenciatura
Plena l

Especialização

26hlomin
semanais

R$ 2.546,00
Anexo I

Lei n" 317110

09
Analista em

Educação Básica
Especialista

Nível Superior

em Pedagogia +

Especialização na

ârea de atuação

40h

semanais
RS 3.893,00

Anexo I
Lei n" 3 l7l10

ESTADO DE MINAS GERAIS
Gls. 2 do EDITAL SME N" 001. DE 09 DE JANEIRO DE 2023)

com o Município de Cabeceira Grande regido pela Lei Municipal no 459, de 06 de dezembro de
2015 clc o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, bem como, pelos regulamentos e normas
expedidas pelo PÍefeito Municipal e pela SecretaÍia Municipal de Educação.

05
A-nexo VI

Lei n" 500/16

06

07
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2.2. A jomada de trabalho, as atribuições e a remuneração de todas as funções poderão sofrer
alterações caso as legislações de regência sejam alteradas, de modo que não gerará nenhum
direito ao eventualmente contratado, podendo, neste caso, o conhatado optar por rcscindir o
conúato de forma imediata, sem punição administrativa.

2.3. Os valores estabelecidos como remuneração são os vigentes na data de publicação deste
Editai.

3.1. O Processo Seletivo observará as seguintes etapas e cronograma:

4.I. DAINSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

4.1.|.Paru se inscrever no presente Processo Seletivo o candidato deve acessar o site

www.cabec .m ov.br a partir de 08h (oito horas) do dia 1 1 de janeiro de 2023 aÍé

às I 6h (dezesseis horas) do dia 20 de janeiro de 2023, clicar no link "Processo Seletivo -

Edital SME n' 00112023",1er, compreender e aceitar as disposições do presente Edital e

preencher o formulário de inscrição com seus dados pessoais e aqueles referentes aos

documentos comprobatórios das informações solicitadas na ficha de inscrição.

Praga São José s/n.", Centro, em Cabeceira Grande (trilG) - CEP: 38625-000
PABX: (38) 3677-8093 13677-8044 13677-8040
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Funçâo Especialidade Requisitos CH Remuneração Atribuições

t0
Anâlista em

Educação Básica
Nurdcionista

Nível Superior +

Especialização na

área de atuação

30h

semanats
RS 4.278.00

Anexo VI
Lei n" 500/16

u Analista em

Educação Btisica

Nivel Superior +

Especialização na

área de atuação

40h

semanais
R$ 4.278,00

Anexo VI
Lei no 500/16

-3. ('rroNo(;l{\\L\ D() pRocllsso sEt.r.]TrYo

Etapa Evento Dâta - Período

Inscrição,

Classificação e

Eliminação de

Cardidatos

Período de Inscrição
De tl l0l12023 (08h) Até 20/01/2023 ( l6h)

www.cabeceirasrande.m g. gov.br

Resultado Preliminar

24 e 25/01/2023 (08h - l6h)
www.cabeceiraqrande.mg. gov.br

Resultado Definitivo de Clâssificação dos

Candidatos e Resposta aos Recursos

Contra o Resultado Provisório

26101t2023 (t0h)
www.cabeceiragrande.m g.qov.br

Designação das

Funções para os

Candidatos

Convocação e Entrega de Documentação
(Por intermédio de Editais específicos)

A paúir de 30/01/2023

4. DA ETAPA DE INSCRIÇÃO, CLASSIFICAÇÀO E ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS

23/01/2023 (1sh)
www.cabeceiraqrande.ms. eov.br

Recurso contra o Resultado Preliminar

Psicólogo Educacional



Gfi[tütihn

ls. 4 do

$RIt{[t
ESTADO DE MINAS GERAIS

I DE 09 DE JANEIRO D 2
4.1.1.1. A inscrição implica na aceitação üícita do candidato às normas do presente Edital.

4.1.1.2. Não será cobrada taxa de inscrição no presente Processo Seletivo.

4.1.2. Serâ permitida a inscrição do mesmo candidato para até 02 (duas) das funções
elencadas na tabela do item 2. 1.

4.1.2.1. Caso o candidato se inscreva para mais de duas funções serão consideradas aceitas
apenas as duas ütimas realizadas, observado o hor:írio de envio do formulírio de inscrição.

4.1.3, Podem se inscrever no Processo Seletivo pessoas Íisicas que preencham as seguintes

condições:

a) Ser brasileiro ou, na forma da lei, estrangeiro;

b) Ter 18 (dezoito) anos completos em 3111212022;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais do Brasil;

d) Se homem, estar em dia com as obrigações militares;

e) Não estar impedido de exercer cargo ou função na administração pública.

4.1.4. Ao se inscrever o candidato deverá informar obrigatoriamente:

a) Nome completo;

b) Data de nascimento;

c) Número do CPF;

d) Endereço de e-mail;

e) Telefone paÍa contato;

f) Estado Civil;

g) O tempo de serviço, em dias, que possui de experiência na função para a qual se

inscreveu, devendo informar 0 (zero) caso não possua nenhum dia de experiência;

h) A formação acadêmica que possui (ensino firndamental, ensino médio, graduação,

especialização);

4.1.4.1. Será aceito como tempo de serviço de experiência na função apenas aquele

Praça São Jose s/n.', Centro, em Cabeceira Grande (MG) - CEP: 38625-000
PABX: (38) 3677-8093 13677-8044 13677-8040
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orestado até 3111212022 em cargo, função ou emprego com atribuições semelhantes ao
que se inscreveu.

4.1.4.1,1. As atividades deverão ter sido exercidas exclusivamente em instituições de

ensino infantil, fundamental ou médio da rede pública ou privada.

4.2. DA cLAssIFrcAÇÃo Dos cANDTDAToS

4.2.1, 
^ 

classificação dos candidatos será feita pelo total de pontos que cada candidato
obtivet, sendo que serão atribuídas as seguintes pontuações:

a) Pontos de Te oo de Servico O tempo de serviço deverá ser informado em dias e,

para fins de classificação, será dividido por 10 (dez) e o resultado desta divisão
corresponderá à pontuação de cada candidato.

4.2.1.1. A pontuação de tempo de serwiço não poderá considerar o tempo de cargo,

empÍego ou função que o candidato esteja em exercício como servidor efetivo ou
contratado.

4.2.1.2. A pontuação de formação acadêmica, quando relacionada à graduação,

especialização, mestrado ou doutorado, somente poderá ser atribuída se for relacionada à

função para a qual o candidato se inscreveu ou se for relacionada à educação ou

licenciatura.

4.2.2, Realizada a pontuação em cada um dos tópicos do item 1.2.1, será feita a somatória

total de pontos de cada candidato e realizada a classificação final de todos os candidatos de

cada função, observada a nota em ordem decrescente de cada candidato, sendo utilizado como

critédo de desempate a idade dos candidatos empatados.

4,3. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

4.3.1. O candidato será eliminado do Processo Seletivo:

Praça São José s/n.", Centro, em Cabeceira Grande ([,4G) - CEP: 38625-000
PABX: (38) 3677 -8093 I 3677-8044 I 3677 -8040
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4.1,5. As inscrições que não observarem o disposto nos subitens do item 4.I serão indeferidas,
sem direito a recurso pelo candidato-

b) Pontos de Formação Acadêmica: quando o candidato obtiver formação superior ao

exigido para a função, respeitada a ordem acadêmica (nivel fi.mdamental > nível médio
ou técnico > nível superior > especialização > mestrado > doutorado), terá acrescido 5

(cinco) pontos por cada formação superior ao exigido para função; Caso o candidato
possua multipla formação de nível superior, de especialização, de mestrado ou de

doutorado, e1e receberá 1 (um) ponto a mais por cada formação múltipla;

s
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a) caso não cumpra as normas estabelecidas neste Edital, as leis de regência dos contratos
temporiírios, e não apresente a documentação ou apresente a documentação incompleta
que comprove os pontos que obteve no Processo Seletivo, por ocasião da designação
ou contratação;

s.r. DA DIvuLcAÇÃo DAS vAGAs rARA coNTRAreçÃo rnuronÁRra

5.1.1. Finda a lotação dos servidores efetivos nas vagas e tumos de trabalho serão dilulgadas
as vagas disponíveis para conúatação temporriria, em momento opoffuno.

5.1.2. A dilulgação de vagas, a convocação e a designação de funções ocorrerá por
intermédio de editais de convocação específicos expedidos pela Secretaria Municipal de

Educação, onde serão convocados, na ordem de classiÍicação, o dobro de candidatos inscritos
para cada vaga disponível por meio do e-mail informado no momento da inscrição, cabendo

ao candidato obsen'ar seu e-mai1 e atender ao chamado ao tempo e ao modo.

5.2.DA CONVOCAÇÁO E DA DESIGNAÇÃO DAS FUNÇOES PARA OS
CANDIDATOS

5.2.1.1.1. Não será eliminado o candidato que for convocado e não puder comparecer
por motivo de força maior devidamente comprovado, hipótese em que poderá

comparecer seu representante com procuração assinada e regisfiada em Cartório para

função declarada.

5,2.1,1,2. Ocorrendo algum evento de caso fortuito ou de força maior, a Secretaria

Municipal de Educação poderá suspendeÍ o pÍazo para comparecimento até que se

supere tal evento ou fixar outra data e horário para apresentaçào.

5.2.2. Na Convocação e Designação, as vagas serão ofertadas aos candidatos na ordem de

classificação, sendo que, observada esta ordem, cada candidato deverá apresentar:

a) Certidão de nascimento ou certidão de casamenlo;

b) Documento de identidade Oficial com Íbto - (RG).

c) Título Eleitoral - em caso de uso do E-Título deverá ser impresso um print da tela do

smartphone e afins com o QR Code visível;

PraÇa São José s/n.', Centro, em Cabeceira Grande (MG) - CEP: 38625-000
PABX: (38) 3677-8093 / 3677-8044 I 3677 -8040

site: www.cabeceiragrande.mg.gov.br e-mail: gabin@cabeceiragrande.mg.gov.br .d

5. DA ETAPA DE DESIGNAÇAO DAS FLINÇOES PARA OS CANDIDATOS

5.2.1. Os candidatos que não apresentarem a documentação na data e horário estabelecidos

serão eliminados do Processo Seletivo nos termos do item 1.J.1.
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d) Comprovante de experiência especificamente na área pretendida, sendo que a
comprovação de tempo de serviço se dará através de certidão de contagem de tempo de
sewiço publico na função pretendida em órgão e/ou entidades públicas federal, estadual,
distrital ou municipal, com assinatura, carimbo e matrícula do servidor do RH emitente,
e/ou na iniciativa privada através de anotação na Cafteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS em função idêntica à pretendida.

e) Comprovantes da última votagão l'e 2o turno, eleições 2022, ou ceftidão de quitação
eleiloral. (Para obter certidão de quitação eleitoral, âcessar:

http://www.tsejus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

Í) Comprovante de Cadastro de Pessoa Física - CPF;

h) Comprovante de endereço: Conta de ágr4 hu ou telefone emitido nos últimos 60
dias;

i) Diploma, certihcado ou atestado de conclusão do curso exigido para o cargo
pretendido. Somente serão aceitas declarações de curso com datas de expedição

ATUALIZADAS DE NO MAXIMO 60 DIAS;

j) Declaração de não acúmulo em cargo púb1ico;

k) Carteira de Trabalho;

l) Certidào de anlecedentes Criminais:

m) 1 foto 3x4;

n) Comprovante de PIS/PASEP;

o) Dados da conta bancaria para pagarnento

5.2.3 O processo desta Designação será repetido até que não reste neúuma vaga em aberto ou

até que se finde a lista de inscritos.

5.2.3. 1. Realizada a 2u Convocação de candidatos sem que as vagas tenham sido preenchidas,

a Secretaria Municipal de Educação poderá dil.ulgar tantos editais de convocação quantos

forem necessarios para realizar o preenchimento das vagas, sendo que estes editais serão

dir.ulgados com pÍazo mínimo de 4h (quatro horas) para comparecimento de interessados e

poderá ser contratado o candidato que apresentar maior tempo de serviço na furção,

independente de estar ou não classificado no presente Processo Seletivo e que tenha a

formação mínima exigida para a função ou, no cztso de Professor, que seja habilitado para o

s

g) Certificado de Reservista (Candidatos do sexo masculino);

Praça São José s/n.", Centro, em Cabêceira Grande (lVG) - CEP: 38625-000
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exercício do oomponente curricular.

5.2.3.1. Como critério de desempate será observado:

a) Candidato idoso com maior idade;

b) Candidato com maior tempo de lbrmado;

c) Candidato com maior idade.

5.2.4. As convocações e designações de vagas que surgirem no decorrer do ano letivo
obsen'arão as disposições deste Edital.

6.1. O presenle processo seletivo independe de homologação, sendo que os atos praticados se

regem pelas disposições aqui estabelecidas e nas norÍnâs de regência.

6.2. Este processo seletivo tem validade para contratações efetuadas até 3111212023.

6.3, Não caberá recurso contra ato que não esteja expressamente pÍevisto neste Edital

6.4. Qualquer interessado poderá interpor impugnação ao presente edital das 08h do dia 11 de
janeiro de 2023 às 16h do dia 12 de janeiro de 2023.

6.4.2. A impugnação não tem efeito suspensivo e serão respondidas em momeÍrto oporhmo,

ouvida a Procuradoria Geral do Município.

6.5. E de inteira responsúilidade do candidato acompanhar as publicações no site oficial da

Prefeitura e no e-mail cadastrado no ato da inscrição.

ó.5.1. Todas as publicaçôes oficiais serão feitas no mural e no site oficial do Município

6.5.2. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza quaado os motivos de ordem

técnica não thes forem imputáveis, bem como por inscrições não recebidas por falhas de

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, problemas de ordem técnica nos

computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outÍos fatores alheios que

impossibilitem a transferência dos dados ou o recebimento de inscrições e documentos, bem

s

6. DISPOSICOES FINAIS

6.4.1. As eventuais impugnações deverão ser escritas, assinadas e f,rndamentadas ruls noÍmas
de regência da contratação temporiária, sendo permitido o enúo para o e-mail
semed@cabeceiragrande.mg.gov.br, desde que seja possível a identificação do autor da

impugnação, com nome completo, CPF, e-mail e telefone para contato.

Praça São José s/n.", Centro, em Cabeceira Grande (MG) - CEP.: 38625-000
PABX: (38) 3677-8093 I 3677-80441 3677-8040

site: www.cabeceiragrande"mg.gov br e-mail: gabin@cabeceiragrande.mg.gov.br
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como sobre a convocação dos candidatos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Cabeceira Grande, 09 de janeiro de 2023;26" da Instalação do Município.

uÁncr.L FERNANDES LIMA
Secretária Municipal de Educação

,o#,
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